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      Contrato Global        

       PROVISÃO RECEBIDA 
DO(A) SEASTER       

                 0166 0,00 238.317,92 0,00 0,00 238.317,92
  SESPA         
     Investimentos   0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00
      Reforma        

       DESTAQUE RECEBIDO 
DO(A) FES       

                 0103 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00
POLÍTICA SÓCIO-CULTURAL          

  FCP         
     Outras Despesas Correntes   0,00 1.935.200,00 0,00 0,00 1.935.200,00
      Despesas Ordinárias        
                 0101 0,00 1.935.200,00 0,00 0,00 1.935.200,00
  SECULT         
     Outras Despesas Correntes   0,00 50.000,00 1.000.000,00 0,00 1.050.000,00
      Despesas Ordinárias        
                 0101 0,00 50.000,00 1.000.000,00 0,00 1.050.000,00

PROGRAMA/ÓRGÃO FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2019

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
AGRICULTURA FAMILIAR   0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00

  SEDAP        

     DESTAQUE RECEBIDO 
DO(A) EMATER       

                0101 0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,00
AGROPECUÁRIA E PESCA   0,00 1.195.597,00 0,00 0,00 1.195.597,00

  CEASA        
                0101 0,00 246.178,00 0,00 0,00 246.178,00
  SEDAP        
                0335 0,00 949.419,00 0,00 0,00 949.419,00

CULTURA   0,00 1.985.200,00 1.000.000,00 0,00 2.985.200,00
  FCP        
                0101 0,00 1.935.200,00 0,00 0,00 1.935.200,00
  SECULT        
                0101 0,00 50.000,00 1.000.000,00 0,00 1.050.000,00
DIREITOS SOCIOASSISTENCIAIS   0,00 238.317,92 0,00 0,00 238.317,92
  FUNEPI        

     PROVISÃO RECEBIDA DO(A) 
SEASTER       

                0166 0,00 238.317,92 0,00 0,00 238.317,92
ENCARGOS ESPECIAIS   0,00 8.300.000,00 0,00 0,00 8.300.000,00

  Enc. SEAD        
                0101 0,00 8.000.000,00 0,00 0,00 8.000.000,00
  FASPM        
                0101 0,00 300.000,00 0,00 0,00 300.000,00

GOVERNANÇA PARA RESUL-
TADOS   0,00 95.857,20 0,00 0,00 95.857,20

  SEDOP        
                0101 0,00 95.857,20 0,00 0,00 95.857,20
INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA   0,00 665.240,42 0,00 0,00 665.240,42
  SETRAN        
                0124 0,00 665.240,42 0,00 0,00 665.240,42

MANUTENÇÃO DA GESTÃO   0,00 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00
  EGPA        
                0101 0,00 70.000,00 0,00 0,00 70.000,00

SANEAMENTO BÁSICO   0,00 392.754,04 0,00 0,00 392.754,04
  SEDOP        
                0306 0,00 381.012,65 0,00 0,00 381.012,65
                6301 0,00 11.741,39 0,00 0,00 11.741,39

SAÚDE   0,00 3.298.288,77 0,00 0,00 3.298.288,77
  SEDOP        

     DESTAQUE RECEBIDO 
DO(A) FES       

                0103 0,00 2.798.288,77 0,00 0,00 2.798.288,77
  SESPA        

     DESTAQUE RECEBIDO 
DO(A) FES       

                0103 0,00 500.000,00 0,00 0,00 500.000,00

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2019

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

0101 - RECURSOS ORDINARIOS                                         0,00 10.727.235,20 1.000.000,00 0,00 11.727.235,20

0103 - FES - Recursos Ordinários 0,00 3.298.288,77 0,00 0,00 3.298.288,77

0124 - Royaltie Mineral 0,00 665.240,42 0,00 0,00 665.240,42

0166 - Recursos do Tesouro Vinculados 
ao Fundo Estadual da Pessoa Idosa 0,00 238.317,92 0,00 0,00 238.317,92

0306 - Recursos Provenientes de Trans-
ferências - Convênios e Outros 0,00 381.012,65 0,00 0,00 381.012,65

0335 - Recursos Próprios do Fundo de 
Apoio a Cacauicultura 0,00 949.419,00 0,00 0,00 949.419,00

6301 - Recursos de Contrapartida de 
Convênios 0,00 11.741,39 0,00 0,00 11.741,39

TOTAL 0,00 16.271.255,35 1.000.000,00 0,00 17.271.255,35

PORTARIA Nº 169, DE 02/10/2019 - DIOR
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, usando de suas atribui-
ções que lhe confere o § 2º do artigo 16 da Lei nº 8.809, de 27 de dezem-
bro de 2018 - Lei Orçamentária Anual - LOA 2019.
RESOLVE:
I - Alterar a Modalidade de Aplicação e o(s) elemento(s) de despesa no 
valor de R$ 3.825.651,14 (Três Milhões, Oitocentos e Vinte e Cinco Mil, 
Seiscentos e Cinquenta e Um Reais e Quatorze Centavos), na(s) dota-
ção(ões) do(s) elemento(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentá-
ria(s), conforme o(s) inciso(s) II do art. 16 da LOA 2019, da forma abaixo 
discriminada(s):

                R$
CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

141012060814468447 - SEDAP 0135 335041 150.228,00
141012060814468447 - SEDAP 0335 332041 449.419,00
572012012212978338 - EMATER 0101 335041 12.171,68

901011030214278289 - FES 0103 449051 2.500.727,46
901011030214278289 - FES 0103 449052 713.105,00

  TOTAL 3.825.651,14

II - Para seu atendimento reduzir em igual valor a Modalidade de Aplicação 
da(s) dotação(ões) do(s) elemento(s) de despesa(s) da(s) mesma(s) ativi-
dade(s) e projeto(s), da forma abaixo discriminada(s):

                R$
CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR

141012060814468447 - SEDAP 0135 339030 60.228,00
141012060814468447 - SEDAP 0135 339039 90.000,00
141012060814468447 - SEDAP 0335 339033 100.000,00
141012060814468447 - SEDAP 0335 339039 349.419,00
572012012212978338 - EMATER 0101 339036 12.171,68

901011030214278289 - FES 0103 444042 3.213.832,46
  TOTAL 3.825.651,14

III - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se
HANA SAMPAIO GHASSAN
Secretária de Estado de Planejamento

Protocolo 481888

SECRETARIA DE ESTADO
DE SAÚDE PÚBLICA

.

PORTARIA N° 1215 DE 24 DE SETEMBRO DE 2019
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo art.138, parágrafo único, inciso I da Constituição 
Estadual,
E CONSIDERANDO os termos do Processo nº 2018/499354, bem como o 
teor da Manifestação Jurídica nº 1204/2019, lavra da Consultoria Jurídica 
da Secretaria de Estado de Saúde Pública.
R E S O L V E:
FORMALIZAR ATO FUNCIONAL DE ADMISSÃO, da servidora CARMEM LÚ-
CIA DE OLIVEIRA MAGALHÃES, ocupante do cargo/função AGENTE DE 
SAÚDE, matrícula nº 724262/1, no período de 01/10/1985 a 01/06/1986, 
para fi ns de regularização funcional.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
24.09.2019.
ALBERTO BELTRAME
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA - SESPA

Protocolo: 481564
PORTARIA N° 1216 DE 24 DE SETEMBRO DE 2019
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da Constituição 
Estadual,
E CONSIDERANDO o teor dos processos nº 2019/414733, 2019/441209, 
2019/441063, 2019/440968 e 2019/440907 por meio dos quais a Comis-
são Diretiva Provisória garantiu a continuidade administrativa e a manu-
tenção da estabilidade do processo assistencial do Hospital Regional de 
Tucuruí.
R E S O L V E:
CESSAR, a contar de 20/09/2019, os efeitos da PORTARIA Nº 654 de 
19/08/2019, publicada no DOE n° 33.956 de 20/08/2019, que designou 
Comissão Diretiva Provisória para exercer funções de Direção no Hospital 
Regional de Tucuruí.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, EM 
24.09.2019.
ALBERTO BELTRAME
SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

Protocolo: 481381


